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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O presente termo trata de aquisição de serviços para confecção de CARNES do 

IPTU do Município de Santo Ângelo/RS. 

2. Especificação do serviço: 

a. Arte e/ou referência do documento a ser desenvolvido, 

preferencialmente, em meio digital (CorelDraw, InDesign ou PDF); 

b. Massa de dados para realização dos testes durante o período de 

desenvolvimento nos formatos Texto (TXT), CSV ou DBF; 

c. Layout do arquivo de dados variáveis; 

d. Layout descritivo relacionando os campos do arquivo de dados variáveis 

com o layout físico do documento eletrônico.  

e. A empresa deverá fornecer relatório em PDF dos Carnes emitidos, 

contendo: Inscrição, Setor, Quadra, Lote, SubLote, Nome, Endereço, 

Apto, nº Carne.  

3. DETALHAMENTO DOS CARNES 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 

Carnê de IPTU/2017, tamanho 9,9x21cm (3PP), com capa e contracapa 
em papel SB (cor: verde) 75g/m² impressão duplex e 13 (treze) lâminas 
internas, papel sulfite branco 75g/m², impressão única face. 
Acabamento grampo e lombada 

28.539 

4. PREÇO DE REFERENCIA 

a. O preço de referencia médio para 28.539 CARNES é de R$ 0,82 (oitenta 

e dois centavos) a lâmina impressa. 
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5. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a. A empresa licitante deverá apresentar um ou mais Atestados de 

Qualificação Técnico-operacional (ou Atestado de Capacidade Técnica), 

em seu nome, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que o licitante prestou serviços com 

características e quantidades compatíveis com o objeto desta licitação 

(art. 30, § 4º, da Lei nº 8.666/93). 

6. DO JULGAMENTO 

a. A Empresa vencedora será aquela que ofertar o menor valor por lâmina 

impressa. 

 
 

Santo Ângelo, 26 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 
 

JOSÉ FIORAVANTE SCHNEIDER 
Dir. TIC CRA/RS: 24.294 
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ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 

Atestamos (ou declaramos) que: 

 

A empresa ___________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº __________________, inscrição estadual nº ________________, estabelecida 

no (a)_____________________________________________, executa (ou executou) 

serviços de_____________________________________________ para este órgão (ou 

para esta empresa). 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comercial ou tecnicamente. 

 

Local e data 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
 
 
 
Observações: 

1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o orgão (ou empresa) 
emissor; e 
2) o atestado (ou declaração) deverá estar visado pelo respectivo órgão fiscalizador, quando for o caso. 

 


